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1.O.DO OBJETO 
1.1 .Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada para construção de ciclofaixa interligando o bairro Maia ao Campus do IFPB, no 
município de Princesa Isabel. 

I.2.Salienta-se que no presente instrumento foram consideradas as especificações da pretensa 
contratação, definidas pelo setor técnico competente e detalhadas nos respectivos documentos 
decorrentes, preliminarmente elaborados quando necessários, a exemplo de memorias de cálculo, 
planilhas orçamentárias e cronogramas fisico-financeiros. 
1.3.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.O.DA JUSTIFICATIVA 
2.1 .Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: O 
município de Princesa Isabel, localizado na região oeste do Estado da Paraíba, possui uma população 
de aproximadamente 21.283 habitantes, e enfrenta, como muitos municípios de médio porte do 
interior nordestino, desafios crescentes relacionados à mobilidade urbana sustentável e à segurança 
de ciclistas e pedestres no ambiente viário. A ausência de infraestrutura cicloviária adequada nas vias 
que conectam bairros residenciais a polos de ensino expõe diariamente estudantes, servidores e 
demais usuários a situações de risco ao utilizarem vias públicas sem espaços delimitados para a 
circulação de bicicletas. O bairro Maia constitui uma das áreas residenciais com maior densidade de 
estudantes do município, em razão de sua proximidade relativa ao Campus do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba IFPB Princesa Isabel, cuja sede está localizada no Sítio 
Barro Vermelho, com acesso pela rodovia PB-426. Esse percurso é cotidianamente realizado por 
bicicleta por parcela significativa da comunidade acadêmica, que não dispõe de transporte coletivo 
regular ou individual acessível para esse trajeto. A falta de sinalização específica e de uma faixa 
exclusiva para o tráfego de ciclistas gera conflitos com o tráfego motorizado, aumentando o risco de 
acidentes. Conforme previsto no Código de Transito Brasileiro e nas diretrizes do CONTRAN, a 
circulação de ciclistas deve ser ordenada e segregada do fluxo de veículos automotores sempre que 
possível, especialmente em vias com volume de tráfego considerável. A inexistência dessa 
infraestrutura contraria as boas práticas de engenharia de tráfego e os princípios normativos vigentes. 
Além da questão de segurança, há um aspecto de promoção da mobilidade ativa e sustentável que 
justifica a intervenção. O uso da bicicleta como modal de transporte para deslocamentos de curta e 
média distância é uma alternativa eficiente, econômica e ambientalmente responsável, compatível 
com os objetivos do Estatuto da Cidade e da Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei n° 
12.587/2012), que prioriza os modais não motorizados. A implantação de uma ciclofaixa representa, 
portanto, uma ação concreta de cumprimento dessas políticas públicas em nível municipal. Outro 
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fator determinante é o perfil socioeconômico da população que utiliza esse corredor viário. Grande 
parte dos estudantes do IFPB Princesa Isabel pertence a famílias de baixa renda e utiliza a bicicleta 
como principal meio de transporte, não por opção, mas por necessidade. Garantir—lhes uma 
infraestrutura digna e segura é também uma obrigação do poder público municipal no exercício de 
sua função social. A omissão nesse sentido perpetua um ciclo de vulnerabilidade que pode ser 
mitigado com uma intervenção de baixo custo e alto impacto social. Do ponto de vista técnico, a 
construção de uma ciclofaixa nesse corredor é plenamente viável. A intervenção envolve execução 
de piso de concreto moldado in loco com espessura de 8 em, compactação de aterro, assentamento de 
guias (meio—fio) em trechos curvos e sinalização horizontal, sendo todos esses elementos de uso 
corrente na engenharia civil regional. O projeto é compatível com os padrões técnicos exigidos pela 
ABNT NBR 9050 e pelo Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito Ciclistas, editado pelo 
CONTRAN. Por fim, vale ressaltar que a demanda por essa contratação emerge de estudo técnico 
realizado pelo setor de planejamento do município, em atendimento ao princípio do planejamento 
contratual previsto no art. 18 da Lei Federal n° 14.133/2021. A construção da ciclofaixa responde a 
uma necessidade concreta, identificada a partir de demandas da comunidade local, da análise das 
condições viárias existentes e dos riscos à integridade fisica dos usuários da via. A contratação é, 
portanto, tecnicamente justificada e socialmente necessária. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.A estimativa das quantidades foi elaborada com base no projeto de engenharia desenvolvido 
para a obra de construção da ciclofaixa, o qual considerou as características geométricas do corredor 
viário, as condições do solo local, o traçado definido entre o bairro Maia e o Campus do IFPB Princesa 
Isabel e as especificações técnicas dos materiais a serem empregados. O projeto atende às normas da 
ABNT e ao Manual Brasileiro de Sinalização de Transito Ciclistas, garantindo que os quantitativos 
reflitam fielmente a extensão e a complexidade dos serviços necessários. Os levantamentos 
topográficos e as sondagens do solo realizados ao longo do traçado da ciclofaixa forneceram os dados 
necessários para o dimensionamento dos serviços de terraplenagem. A compactação do corpo de 
aterro, principal serviço de preparação do subleito, foi estimada considerando o volume de solo a ser 
movimentado em toda a extensão do traçado, com espessura de camadas de 10 cm e densidade de 
compactação de 95% do Proctor Normal, resultando no quantitativo de 2.400 m3 como referência de 
acervo operacional exigido para habilitação. A área de piso de concreto moldado in loco foi calculada 
a partir da largura útil da ciclofaixa definida no projeto geométrico, multiplicada pela extensão total 
do corredor, resultando no quantitativo de referência de 2.496 m2. Esse serviço representa o maior 
impacto financeiro da obra e exige controle rigoroso de qualidade na execução, com ensaios de 
resistência à compressão do concreto e controle de espessura da laje, conforme especificações 
técnicas do projeto executivo. O quantitativo de assentamento de guias (meio—fio) em trecho curvo 
foi calculado com base nos trechos curvos identificados no levantamento planialtimétrico do traçado, 
resultando no quantitativo de referência de 1.920 m. A planilha orçamentária contempla ainda os 
quantitativos relativos à sinalização horizontal (pintura de faixas, pictogramas e setas), drenagem 
superficial e serviços de terraplenagem complementares, todos devidamente quantificados no projeto 
executivo e na planilha de custos anexa ao processo. 

3.O.DA OBRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
1 Contratação de empresa especializada para construção de ciclofaixa 

interligando o bairro Maia ao Campus do IFPB, no município de 
Princesa Isabel. 

Serv. 1 

3.2 Quando da apresentação da proposta pelo licitante, que deverá ser elaborada em consonância com 
as características e especificações da presente contratação, poderá ser exigido que venha devidamente 
acompanhada de: 
3.2.1.Planilha de quantitativos de preços; 
3.2.2.Cronograma físico-financeiro compatível como prazo de execução do referido objeto; e 
3 2.3.Composição de Custos Unitários correspondente, inclusive, o detalhamento da composição de 
Lucros e Despesas Indiretas e dos respectivos percentuais praticados. 

fl
4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MEIEPP 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
beneficios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as 
situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

~ 

5.O.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
5.1 .Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
5.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
5.3.Na pretensa contratação o valor estimado, acrescido do percentual de Beneficios e Despesas 
Indiretas - BDI de referência e dos Encargos Sociais - ES cabíveis, foi definido por meio da utilização 
do seguinte parâmetro: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras - Sicro, para serviços e obras de 
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 
Civil - Sinapi, para as demais obras e serviços de engenharia. 
5.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro 
na forma estabelecida no Art. 23, § 2°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referência 
considerado satisfatório. 

5.5.0 valor total é equivalente a R$ 1.312.326,21. 

6.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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6.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos 
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
6.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

7.O.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
7.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária 
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
7.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
7.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
7.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 
7.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do 
certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
7.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
7.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 

8.O.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
8.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão 
da Ordem de Serviço: 
8.l.l.tnício: 7 (sete) dias; 

8.1.2.Conclusão: 3 (três) meses. 
8.2.A vigência da presente contratação será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

9.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
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9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

9.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo 
da Construção INCC-FGV. 

9.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
9.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

9.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
9.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 

9.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 
a 136, da Lei 14.133/21. 

10.0.DO PAGAMENTO 

10.1 .O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

11.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
11.1 .Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
li .2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação 
jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e 
trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em 
geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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12.1 Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será 
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

tA 

13.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
13.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

14.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, 
na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo 
diploma legal, as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 
no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e — declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 
155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 
do referido Art. 156; f— aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

15.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabelna,hotmaii.com - ouvidoriapmpipb(Dgmaitcom 

Fanpage- https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabei/- Instagram: @prefeituradeprincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, 
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

pa, 

~ 

16.O.DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
16.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5°, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do 
valor orçado - proposta correspondente. 
16.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo 
máximo de 01 (um) mês, contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do 
contrato: 

16.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 
(noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o 
Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas; 
16.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia; 
I6.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
16.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique 
descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual; 
I6.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após 
decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em 
razão de inadimplência do Contratado, independentemente de transito em julgado de decisão. 
I6.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de 
garantia nos termos deste instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
16.3.1 .Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser 
efetuada em favor do Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele 
indicada; 

16.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente; 
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16.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
16.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento 
único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por 
sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. O título de 
capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número 
do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Superintendência 
de Seguros Privados SUSEP. 
I6.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o 
pagamento de: 
16.4.1 .Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
I6.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
16.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo Contratado. 
16.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
16.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o 
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
16.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 
o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificado. 
16.8.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
16.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
16.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro. 

I6.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
16.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da 
Superintendência de Seguros Privados SUSEP; 
16.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da 
vigência da apólice. 

16.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
16.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste instrumento. 
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16.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
16.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta 
contratação. 

17M.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
17.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

~ 

fl

18.O.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
18.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa especializada para construção 
de ciclofaixa interligando o bairro Maia ao Campus do IFPB, no município de Princesa Isabel. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: i (um) ano, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

18.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
beneficios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma 
como se apresenta. 

19.O.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
19.1 .Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada para 
construção de ciclofaixa interligando o bairro Maia ao Campus do IFPB, no município de Princesa 
Isabel. Entende-se que a obra poderá ser realizada por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

20.O.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

20.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

20.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de empresa especializada para construção de 
ciclofaixa interligando o bairro Maia ao Campus do IFPB, no município de Princesa Isabel. 

20.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de 

interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, 

com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 

20.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

Francisco Sales Maia, 23, Centro, CEP. 58755.000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.96810001.08 
Email: pm.isabel(àhotmaiI com - ouvidoriapmpipb(a~gmaiLcom

Fanpage - https:/lwww.facebook.com.%prefeituradeprincesaisabeU - Instagram: @prefeituradeprincesa 



PREFEITURA DE 

PRINCESA ISABEL 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência 
de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar 
esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
20.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

21.O.DA ANÁLISE DE RISCO 
21.1 .Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhánte, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações. projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
21.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação da presente obra 
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem 
definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Fevereiro de 2026. 

WA ER REITAS LYRA 
Sec ano de Infraestrutura 
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